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determinado como a diferença entre os resultados das vendas, líquidos de 
custos de comercialização, e o valor contábil do ativo e são reconhecidos 
no resultado do período em que são incorridos. f. Intangível - Ativos in-
tangíveis adquiridos separadamente compreendem os direitos de passa-
gem, direitos minerários e softwares e são mensurados no reconhecimento 
inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da amortização 
acumulada e perdas referentes ao valor recuperável, quando aplicável. Os 
ativos intangíveis com vida útil deinida são amortizados de acordo com o 
método de unidade de produção baseado na vida útil da mina, e, quando 
são identiicadas indicações de perda de seu valor recuperável, submetidos 
a teste de avaliação do valor recuperável.  •  Gasto desenvolvimento de 
pesquisa: reletem, basicamente, os gastos com atividades de desenvol-
vimento, pesquisas geológicas, necessárias ao estudo de viabilização de 
novos projetos de extração, mensurados ao custo. Os gastos de desenvol-
vimento são capitalizados somente se os custos de desenvolvimento pude-
rem ser mensurados de maneira coniável, se o produto ou processo forem 
técnica e comercialmente viáveis, se os benefícios econômicos-futuros fo-
rem prováveis, e se a Companhia tiver a intenção e os recursos suicientes 
para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os gastos capi-
talizados incluem o custo de materiais, mão de obra direta, custos de fa-
bricação que são diretamente atribuíveis à preparação do ativo para seu 
uso proposto; •  Gasto de exploração de recursos minerais: os gastos 
de exploração são reconhecidos no resultado como despesas operacionais 
quando incorridos. g.  Empréstimos e inanciamentos - Os empréstimos 
e inanciamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido 
dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstra-
dos pelo custo amortizado.  Qualquer diferença entre os valores captados 
(líquidos dos custos de transação) e o valor total de liquidação é reconhe-
cida na demonstração do resultado durante o período em que os emprésti-
mos estejam em aberto, utilizando-se o método da taxa efetiva de juros. 
Os empréstimos e inanciamentos são classiicados como passivo circulan-
te, a menos que a Companhia tenha um direito incondicional de diferir a 
liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. 
Os custos de empréstimos e inanciamentos são reconhecidos como despe-
sa no período em que são incorridos. h. Provisão para contingências - 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Com-
panhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de 
maneira coniável, e é provável que um recurso econômico seja exigido 
para liquidar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto 
dos luxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que 
relete as avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no 
tempo e riscos especíicos para o passivo. i. Transações em moeda es-
trangeira - As transações em moeda estrangeira, isto é, todas aquelas 
não realizadas na moeda funcional, são inicialmente registradas à taxa de 
câmbio à vista da moeda funcional em vigor nas datas das respectivas 
transações. Ativos e passivos não monetários que são mensurados pelo 
valor justo em moeda estrangeira são reconvertidos para a moeda funcio-
nal à taxa de câmbio na data em que o valor justo foi determinado. Itens 
não monetários que são mensurados com base no custo histórico em moe-
da estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na data da transação. 
As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são geral-
mente reconhecidas no resultado. Os ativos e passivos monetários deno-
minados em moeda estrangeira são reconvertidos à taxa de câmbio da 
moeda funcional em vigor na data do balanço. j. Provisões para desmo-
bilização de ativos, recuperação socioambiental e socioeconômica 
- aro - As provisões são determinadas por meio do desconto dos luxos de 
caixa futuros estimados a uma taxa antes de impostos que relita as ava-
liações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos 
especíicos para o passivo relacionado. Os efeitos do desreconhecimento 
do desconto pela passagem do tempo são reconhecidos no resultado como 
despesa inanceira. Obrigações com desmobilização de ativos - Uma 
obrigação para desmobilização de ativos é reconhecida quando existe uma 
obrigação legal ou construtiva de realizar recuperação resultantes de dis-
túrbios ambientais, com base em um plano de desmobilização de ativos 
detalhado e aprovado. Os gastos para fechamento de mina decorrentes da 
inalização das atividades estão registrados como obrigações com desmo-
bilização de ativos. As obrigações consistem principalmente de custos as-
sociados a encerramento de atividades. O custo de desmobilização de ativo 
equivalente à obrigação está capitalizado como parte do valor contábil do 
ativo imobilizado, sendo depreciado pelo período de vida útil do ativo. Re-
cuperação socioambiental e socioeconômica - A provisão socioam-
biental e socioeconômica é registrada de acordo com as determinações das 
autoridades competentes. A provisão para recuperação ambiental é consti-
tuída quando da identiicação de uma área impactada que gera uma obri-
gação para a Companhia. Um passivo para reparação de danos sociais é 
reconhecido quando da identiicação de necessidade de desembolsos futu-
ros decorrentes de eventos passados relativos a danos cíveis, e, quando há 
uma estimativa coniável das obrigações. k. Ajuste a valor presente de 
ativos e passivos - Os ativos e passivos monetários são ajustados por seu 
valor presente no registro inicial da transação, levando em consideração os 
luxos de caixa contratuais, a taxa de juros explícita, em certos casos im-
plícita, dos respectivos ativos e passivos e as taxas praticadas no mercado 
para transações semelhantes. Subsequentemente, esses juros são realo-
cados nas linhas de despesas e receitas inanceiras no resultado por meio 
da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos luxos de 
caixa contratuais. l. Imposto de renda - O imposto de renda e a contri-
buição social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas 
alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 

excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação 
de prejuízos iscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% 
do lucro real do exercício. A despesa com imposto de renda e contribuição 
social compreende os impostos de renda e contribuição social correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no 
resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou 
a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros re-
sultados abrangentes. (i) Despesas de imposto de renda e contribui-
ção social corrente - A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar 
ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e 
qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anterio-
res. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconheci-
do no balanço patrimonial como ativo ou passivo iscal pela melhor estima-
tiva do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que 
relete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensu-
rado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. Os 
ativos e passivos iscais correntes são compensados somente se certos 
critérios forem atendidos. (ii) Despesas de imposto de renda e contri-
buição social diferido - Ativos e passivos iscais diferidos são reconheci-
dos com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos e passivos para ins de demonstrações inanceiras e os usados para 
ins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos iscais diferidos no 
exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e contribui-
ção social diferida. O imposto diferido não é reconhecido para: a) diferen-
ças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em 
uma transação que não seja uma combinação de negócios e que não afete 
nem o lucro ou prejuízo tributável nem o resultado contábil; e b) diferen-
ças temporárias relacionadas a investimentos em controladas, coligadas e 
empreendimentos sob controle conjunto, na extensão que a Companhia 
seja capaz de controlar o momento da reversão da diferença temporária e 
seja provável que a diferença temporária não será revertida em futuro 
previsível. Um ativo iscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos 
iscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em 
que seja provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis, contra 
os quais serão utilizados. Ativos iscais diferidos são revisados a cada data 
de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja 
mais provável. Ativos e passivos iscais diferidos são mensurados com 
base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando 
elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas 
até a data do balanço. A mensuração dos ativos e passivos iscais diferidos 
relete as consequências tributárias decorrentes da maneira sob a qual a 
Companhia espera recuperar ou liquidar seus ativos e passivos. Ativos e 
passivos iscais diferidos são compensados somente se certos critérios fo-
rem atendidos. m. Benefícios a empregados - A Companhia concede 
benefícios que envolvem seguro de vida e plano de assistência médica aos 
empregados e dependentes dos empregados, os quais respeitam o regime 
de competência em sua contabilização, sendo cessados após término do 
vínculo empregatício com a Companhia. n.  Capital social - A ação ordi-
nária corresponde ao direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. o. Distribuição de dividendos - A distribuição de dividendos mí-
nimos obrigatórios para os acionistas da Companhia é reconhecida como 
um passivo nas demonstrações inanceiras da Companhia ao inal do exer-
cício, com base no seu estatuto social. Os valores referentes à parcela que 
excede ao mínimo obrigatório requerido por lei ou estatutariamente são 
mantidos em conta especíica no patrimônio líquido, e somente são provi-
sionados quando da deliberação deinitiva que venha a ser tomada pela 
Assembleia Geral Ordinária dos acionistas. p.  Receitas - A receita é reco-
nhecida no momento em que as obrigações de performance contratuais 
são atendidas. Como a parte majoritária das vendas da Companhia envol-
vem frete FOB (Free-on-Board), a obrigação de desempenho é atendida 
quando o produto é entregue ao transportador. Quando ocorre uma incer-
teza sobre a realização de valor já incluído na receita, o valor incobrável, 
ou o valor com respeito ao qual a recuperação tenha deixado de ser pro-
vável, é reconhecida provisão para ajuste de preço ou perda diretamente 
como despesa. q.  Receitas inanceiras e despesas inanceiras - As 
receitas inanceiras abrangem receitas de juros sobre aplicações inancei-
ras, principalmente. As despesas inanceiras abrangem, principalmente, 
despesas com juros sobre empréstimos e inanciamentos e variação cam-
bial sobre o contas a pagar de terceiros. A receita e a despesa de juros são 
reconhecidas no resultado, por meio do método dos juros efetivos. Os 
ganhos e as perdas cambiais são reportados em uma base líquida. Os 
efeitos do desconto de ativos e passivos previamente ajustados a seu valor 
presente são reconhecidos na demonstração do resultado como receita ou 
despesa inanceira. r. Arrendamento mercantil - No início de um contra-
to, a Companhia avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um 
contrato é, ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o direito 
de controlar o uso de um ativo identiicado por um período de tempo em 
troca de contraprestação. Para avaliar se um contrato transfere o direito de 
controlar o uso de um ativo identiicado, a Companhia utiliza a deinição de 
arrendamento do CPC 06 (R2). Como Arrendatário - No início ou na 
modiicação de um contrato que contém um componente de arrendamen-
to, a Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de 
arrendamento. Direito uso - O ativo de direito de uso é mensurado inicial-
mente ao custo, que compreende o valor da mensuração inicial do passivo 
de arrendamento, ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento 
efetuados até a da data de início, mais quaisquer custos diretos iniciais 
incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem incorri-


